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santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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t 
PMON 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÄO PAULO 

PORTARIA N° 029, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

RESOLVE: 

Designa servidores :unicipais como Gestor 

Responsável Técnico para Execução de Convênio com 

Secretaria Estadua! de Governo e Relações 

Institucionais para Execução de Construção de Pista 

de Caminhada na Avonida Rodolpho Morelli, no 

Município de Santa Cruz da Conceição. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
.. 

ARTIGO 1°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem 

prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convènio 

"Construção de Pista de Caminhada na Avenida Rodolpho Moresi, no Município de Santa Cruz da 

Conceição", celebrado com a Secretaria Estadual de Governo Rslações Institucionais: 

1- José Cruz Dourado, Contador Municipal, CRCIS" 1SP77643/SP e Gestor do 

Convênio; 

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Muricipal CREA/SP 5069543194 e 

Responsável Técnico do Convênio. 

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ctrzfyiura gvhnicipaÍ S anto Cruz, f,l
Estado de São Paulo

AUTORIZACÃOIJUSTIF]CATIVA DE DIs PE NSA DE LICITACAO
FUNDAMENTO LEGAL

(!NC!SO I DO ART.75. DA LEr 14.Í3312í)

1- I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a locação de balcão,

arranjos de flores, mesas e cadeiras, iluminação aérea, túnel de led

infinity, plataforma 360 e cabine de fotos para serem utilizados na

realização do evento Baile de Aniversário da Cidade, onde abrange
público adulto, sendo de extrema importância na promoção da tradição,
entretenimento e cultura local. Desta forma empresas prestadoras de

serviços acima citadas, deverão estar aptas a desenvolver toda a logística

Rua Ver. Jurenal Leme Mouttlo, 770 - 19 3567 9200 - CEP:13.625.000
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REQUTSTçÃO No 843/24
PROCESSO N" 119/2024

SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

FORNECEDOR(razâo

social)
PAULO AURÉLIO PERISSOTO ME, BUFFET

BRAMBILLA LTDA, RODRIGUES E BRAMBILLA

EVENTOS LTDA-ME, BRUNA RENATA VIEIRA

ANTUNES RUBINI.

CNPJ/MF N" 000013420001 26 (PAULO AURELTO PERTSSOTO

ME), 52548140/0001 -00 (BUFFET BRAMBILLA

LTDA), 1 08419200001 -96 (RODRTGUES E

BRAM BI LLA EVENTOS LTDA-M E),

18.322.317 /0001-00 (BRUNA RENATA VTETRA

ANTUNES).

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

742/24 -143/24 - 744/24 - 745/24

EMPENHO NO 843/24

OBJETO RESUMIDO: LOCAÇÃO DE OBJETOS PARA SEREM USADOS

NA REALIZAÇÃO DO EVENTO BAILE DA CIDADE

DO MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DA

coNCErÇÃo/sP

VALOR GLOBAL R$ s0.000,00

.c

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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ctrzfeiara gvlunicipt S antt CrlE d4

Estado de São Paulo a.

de entrega dos objetos locados em boas condições de uso, assim como
retirada logo após o termino do evento.

l!- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualiÍicação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

il - DA RAZÃO DA NÃO REAUZAçÃO DE DTSPUTA ELETRÔNICA PREVTSTA

$.s.c
tr's no

o

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

Ruo ler Juvenol Leme Mourdo, 770 - Iohe (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 2

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratâção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) íVide Decreto n"
11 .317 . de 2022\ .
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A necessidade da aq u isição/execução do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste Baile de Aniversário da Cidade possa vir a

gerar um impacto negativo entre os munícipes participantes, havendo a

necessidade de manter o calendário pré-esta belecido para a realização

do mesmo.

A realização da formalização desse documento próximo ao evento do
Baile de Aniversário da Cidade foi ocasionado pela dificuldade em

conseguir com antecedência empresas interessadas para locação dos
objetos necessários, uma vez que muitas cidades vizinhas também
realizam eventos similares como eventos de casamentos, o que deu

margem para dificultar a captação de orçamentos na formalização da

abertura da disputa eletrônica.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto no Decreto Municipal 2.614
de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação Íática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

Rua l/et. Juyenal Leme Moutito, 770 - lone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 3

;
Qrefeitu.ra *lunicipatsanta, Cntz da Conceiça1 

"y.. 
qÀ

Estado de Sáo Paulo I ''t no ' 
)

\-ira/
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Qrefeitura %.unicipatsanta Cruz [a

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha dos Fornecedores se deu principalmente, devido a:

2- A capacidade das empresas prestadoras de locação no âmbito de

arranjos de flores, mesas e cadeiras, iluminação aérea, túnel de led

infinity, ptataforma 360 e cabine de fotos.

3- Segurança e qualidade na locação e serviços prestados;

4- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos organizadores do
evento Baile de Aniversário da Cidade.

5- Menor oferta;
6- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

rx - DA HABTUTAçÃO JURíD|CA E DA REGUTARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabâlhista;
lV - econômico-financeira.

Rua /er. Juwnol LeDp Mourão, 770 - Íone (019) 3567 92N - CEP:13.625.0M

S C

E's no
o

D

4

Estado de São Paulo
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Qrefeitura tulunicipat Santd Cruz [a

Estado de São Paulo

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos teÍmos do parágrafo único do atl.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 02 de Abril de 2024

CA OA N E ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS EDUARDO EVEGHIN

DIRETOR DEP. ESPORTES, TAZER E RISMO

Rua ye| Juv.ial Lenc Moa o,770 -Íorc (019) 35ó79200 -CEP:13.625.000

§ S
q

5

c\'ot
c,q no '

(
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ctruftiura *lutticipf S anta CIltz [4 Concs*no

Estado de São Paulo

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a CONTRATAÇÃO OE

MATER|A|S/SERV|ÇOS DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE TECTDOS

destinados a confecção de rou pas/fantasias visando atender os alunos das
Escolas da Rede Municipal de Ensino de Santa Cruz da Conceição para o
desfile cívico em comemoração ao aniversário da cidade que acontecerá no
dia 28 de abril de 2024.

l!- DA DISPENSA DE tlClTAçAO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência
ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação diÍeta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Rua Vet. Juvenol lzrne Moutdo, 770 - Ione (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000

r( o
tr'q no

REQUISTçÃO NO 860/24
PROCESSO NO 145/2024
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA

FORN ECEDOR(razão social) FONSECA E ALBANO LTDA

CNPJ/MF NO s8.0s3.1 90/0001 -9s
PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 930/24
EMPENHO NO 860/24
OBJETO RESUMIDO: AQUTSTçAO DE MATERTAS/SERVTÇOS

TECTDOS PARA CONFECçÃO DE ROUPAS/
FANTASIAS PARA OS ALUNOS DA REDE

MNICIPAL DE ENSINO DE SANTA CRUZ DA

coNcErÇÃo/sP.
R$ 7.000,00

.s.s e

AUTORTZAçÃO/JUST|FtCATIVA DE DtSPENSA DE UCITACÂO
FUNDAMENTO TEGAL

írNcrso I Do ART.75. pA tEt 14.133/21)

1

VALOR GLOBAL

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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Qrefeitura g4.unicipatsanta Cruz [a Conc, $'s'c"
Estado de São Paulo

Í - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de reÍêrência, projêto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no ârt. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compâtibilidade da previsâo de recuBos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justiÍicativa de preço;
VIII - autorizâção da autoÍidade competente. Parágrafo único. O âto que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (lI) do artigo 75 da Lei no 14133 /202L.

An.75. É dispensável a licitação:
ll - para contrataçâo que envolva valoÍes inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) Nide Decreto no 11.317. de
2022\ .

rrr - DA RAZÃO DA NÃO REAUZAçÃO DE DISPUTA ETETRôNICA PREVISTA
NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim
ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.6L4 de L7 de
Janeiro de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua
realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação
incluem o fato do certame licitatório no 074/2024, na modalidade de
Dispensa Eletrônica no 044/2024, Processo no l-i-:O/2024, destinado a
aquisição de tecidos para confecçâo de roupas e acessórios para o desfile
cívico do Município de Santa Cruz da Conceição ter dado deserto.

IV - BEM DE IUXO

O objeto e de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo,,, conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

Rua yet. Juvenol Lern( Lroutdo,7 t -lonc (019) 35tt7 9200 -CEP:13.ó25.Un
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V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos s§ 10 a 4o do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em
contidas na lei federal L4.133/27.

conformidade com as exigências

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedo r/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da
situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-
se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de
serviços d isponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a veriÍicação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:
1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de tecidos;
2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;
3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vru -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 1,4.133/21. Na
contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais
vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na
planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

Rua yer. Juwnal Leme tltturão, 770 - lone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.An

c\'o\a.
N. S
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rx - DA xnsturnçÃo JURÍDIcA E DA REGULARIDADE FIscAt

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei
14.L33/202L.

AÍt. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
inÍormações e documêntos necessários e suflcientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçâo, dividindo-se em:
I -jurídica;
ll - tecnicâ;
III - fiscal, social e trabãlhista;
IV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBIUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO

os recursos para custear as despesas estão previstos no orçamento de 2024 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ôes) no(s)

Santa Cruz da Conceição, 15 de Abril de 2024.

CARLOS A N A DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAT

o".la-
c'q no

Ir

FERNANDA CRISTIN

DIRETORA DEP. E
DA COSTA MARCHIORI
ucAÇÃo E curTURA

4Rua l/er. Jup»t Lenl Mourdo,770 -Íone(019) 3567 9200 - CEP:13.625.(t0(t

Ante o exposto. nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federat n"
L4.L33121, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORTZAçÃO. mediante
divulgação no site oficial do Município de santa cruz da conceição - portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.
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AUTORTZAçÃO/JUSTtFtCATIVA pE ptSpENSA DE UCTTACÃO
FUNDAMENTO tEGAt

flNCtSO I DO ART.75. DA LEt 14.Í33121)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a CONTRATAÇÃOAOU|S|ÇÃO
DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL, para realizar apresentação musical
nas festividades de aniversário de Santa Cruz da Conceição que acontecerá
entre os dias 26 de Abril a 05 de Maio de 2024. Desta forma, empresa
prestadora de serviço acima citada, está apta a desenvolver apresentação
musical, atendendo as normas estabelecidas e respeitando as diretrizes.

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021 , entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021:

Art.72. O processo de contrâtação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentosl

Rua Ver. Jawnal Lene Moutdo, 770 - Íone (019) 35ó7 9200 - CEP:13.625.000

REQU|S!çAO No BB0/24

PROCESSO N" 152/2024
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
FORNECEDOR(razão

social)
ROD RODRTGUES PRODUÇÕES

CNPJ/MF NO 44.808.881/0001 -47

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

1024/24

EMPENHO NO 880/24
OBJETO RESUMIDO: APRESENTAçAO MUSICAL DE THESE DAYS BON

JOVI COVER DIA 03 DE MAIO DE 2024, DAS
22H00 ÁS 00HOO

VALOR GLOBAT R$ 8.000,00

o

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Sexta-feira, 26 de abril de 2024 Ano IX | Edição nº 1410 Página 16 de 22

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

@tituro *luttieilnt Sontt Ctlt z, [o Cot cs*no

Estado de São Paulo qsl.'S'C
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| - documento de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23
desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado-

Vll - justiÍlcativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decoírente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto n"

11 .317 . de 2022\ .

lll - DA RAZÃO DA NÃO REAUZAçÃO DE DISPUTA ETETRôNICA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DÉ.17 DE JANEIRO DÉ 2024.

A necessidade da aqu isição/execuÇão do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024, lendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto

que a Nâo contratação de show artístico nas festividades de aniversário

possa vir a gerar um impacto negativo na programação das festividades

do município.

IV. BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

Rua Ver. Juvenol Leme Mouttio, 770 - (019) 35ó7 9200 - CEP:13.625.000 2

'o
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No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021 .
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V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 4o do art.3o, do

Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

VII - DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação

da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de serviço no âmbito de show

artístico;
2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro

dos valores de mercado.

Raa Ver. Juvenal Le e Mourão,770 - (019) 3567 9200 - CEP:13.ó25.000 3

'o
qrç 40 '

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.
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rx - DA xaarurlçÃo tuníotca E DA REGUTARTDADE FlscAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a Íase da licitação em que se veriÍica o conjunto de

inÍormações e documentos necessários e suficientes Para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-Íinanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regutaridade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPAflBIIIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal

da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 22 de Abril de2024

CARLOS ED

PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS EDUARDO LEVEGHI

DIRETOR DEP. ESPORTES, LAZER E TURISMO

Rüa Yer- Jütenal Lede 770 - (019) 3s67 9200 - CEP:13.62s.000 4
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